	[image: image1.png]



	MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL
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PARCELAMENTO ESPECIAL DOS DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS DOS MUNICÍPIOS, NOS TERMOS DA LEI Nº 11.960, DE 29 DE JUNHO DE 2009

PARCELAMENTO ESPECIAL DOS DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS DOS MUNICÍPIOS, NOS TERMOS DA LEI Nº 11.960, DE 29 DE JUNHO DE 2009


Brasília, 10 de agosto de 2009

Senhor Prefeito,

Os débitos de contribuições sociais previdenciárias com vencimento até 31/01/2009 de responsabilidade do município e os das autarquias e fundações municipais poderão ser parcelados em novas condições.

O pedido de parcelamento deverá ser formalizado até 31/08/2009 exclusivamente na unidade da Receita Federal do Brasil com circunscrição sobre o domicílio tributário do município conforme procedimento estabelecido pela Portaria Conjunta nº 7, de 06 de agosto de 2009, publicada no DOU de 07 de agosto de 2009.

No caso de ter sido feita a opção pelo parcelamento nos termos da MP 457/09, deverá ser efetuado novo pedido para que tenha direito aos benefícios introduzidos pela conversão da MP na Lei nº 11.960/09, em que tais benefícios não serão cumulados aos benefícios anteriores.
Será retirada restrição com relação aos débitos objeto do parcelamento e a Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros (CPD-EM), se solicitada, será concedida no prazo de até 02 dias úteis após a formalização da opção pelo parcelamento.

A Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, publicada no DOU de 30 de junho de 2009, conversão da MP 457/09, alterou dispositivos da Lei 11.196/2005 sendo estabelecidas reduções de 100% (cem por cento) das Multas Moratórias e as de Ofício, e de 50% (cinquenta por cento) dos Juros de Mora. Os prazos são:

· em 120 (cento e vinte) até 240 (duzentos e quarenta) prestações mensais e consecutivas para parcelamento de débitos relativos à contribuição patronal:

· em 60 (sessenta) prestações mensais e consecutivas para parcelamento de débitos relativos à contribuição passível de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-rogação.
Poderão ser parcelados débitos constituídos ou não, objeto de parcelamento anterior ou não, inscritos em dívida ativa ou não, objeto de discussão administrativa ou judicial, inclusive aqueles parcelados na forma da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998 e também todas as formas de parcelamento que tenham origem em Medidas Provisórias que alteraram esta Lei.

A desistência dos recursos administrativos e judiciais e a confissão de débitos não constituídos deverão  também ser efetuados até 31.08.2009.

Não constituem débitos aqueles considerados prescritos ou decadentes pelo CTN (art. 156, V), conforme disposto no § 8° do art. 96 da Lei n.11. 196/2005, mesmo que confessados em parcelamentos anteriores. A consolidação somente será processada após a verificação de eventuais incidências de prescrição e decadência, em que tais débitos serão afastados do parcelamento e da cobrança;
Para o início do pagamento do Parcelamento, haverá uma carência de 06 (seis) meses para os municípios com até 50.000 (cinquenta mil) habitantes e de 03 (três) meses para os municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) habitantes, contados a partir de 31/08/2009; dessa forma, o pagamento da primeira parcela deverá ocorrer até 26.02.2010 e 30.11.2009, respectivamente. A formalização do parcelamento será efetivada com o pagamento dessa primeira parcela. 

A verificação do número de habitantes do município deverá ser efetuada por meio de consulta no sítio do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) na Internet, no endereço eletrônico <http://www.ibge.gov.br>, na opção Contagem da População com data de referência em 1º de abril de 2007.
Até que ocorra a consolidação do(s) débito(s), a(s) prestação(ões) será(ão):

· caso os débitos sejam parcelados em apenas uma das modalidades, no valor correspondente a 1,5% da média da Receita Corrente Líquida (RCL) do município,

· no caso de duas modalidades, nos valores correspondentes a :

· 1,2% da média da RCL do município, para a parte relativa à contribuição patronal,

· 0,3% da média da RCL do município, para a para relativa à contribuição dos segurados.
A RCL está definida no art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 2000 – LRF; a média mensal corresponderá a 1/12 (um doze avos) do valor correspondente ao ano anterior ao do vencimento da prestação, publicada de acordo com o previsto nos arts. 52, 53 e 63 dessa Lei Complementar.

O valor definitivo da prestação de cada parcelamento será obtido pela divisão do valor consolidado dos débitos, deduzidas as parcelas já devidas, pelo prazo restante da respectiva modalidade e será exigida a partir do mês seguinte ao da consolidação dos débitos, não podendo resultar em valor inferior a 1,5% da RCL, exceto se esse limite determinar prazo inferior ao determinados para a correspondente modalidade de parcelamento, 120  ou 60 prestações, respectivamente.

Sobre o valor definitivo da prestação incidirão, por ocasião do pagamento, juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), acumulada mensalmente a partir do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da consolidação dos débitos até o último dia útil do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento da respectiva prestação.

O pagamento das prestações deverá será feito por meio da Guia da Previdência Social (GPS) no código de receita 4103.

Será feita retenção na quota do Fundo de Participação dos Municípios(FPM) correspondente, e conseqüente repasse do recurso para a RFB, no valor correspondente ao da prestação não paga no vencimento acrescido de juros de mora (Selic). 

Se a quota do FPM for insuficiente para o pagamento da prestação em atraso, esta será retida e o município será intimado para efetuar o pagamento da diferença, sob pena de rescisão do parcelamento. 

O parcelamento será rescindido na hipótese de inadimplemento de três parcelas consecutivas ou seis alternadas, o que ocorrer primeiro, de inadimplemento do pagamento das obrigações previdenciárias correntes e de não pagamento da complementação do valor da prestação, quando esta, em razão de insuficiência da quota correspondente do FPM, não reste quitada.

A rescisão independerá de notificação prévia e implicará na exigibilidade imediata da totalidade do débito confessado e ainda não pago, restabelecendo-se,  em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.
BASE LEGAL

· Lei 11.196, de 21 de novembro de 2005, alterada pela Lei 11.960, de 29 de junho de 2009.

· Decreto nº 6.922, de 5 de agosto de 2009.

· Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 07, de 06 de agosto de 2009.
___________________________________________________________________________

Atenciosamente,

Ministério da Fazenda

Procuradoria da Fazenda Nacional – PGFN

Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB 

Informações adicionais, inclusive sobre legislação, encontram-se disponíveis na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na internet: www.receita.fazenda.gov.br
Informações adicionais, inclusive sobre legislação, encontram-se disponíveis no sítio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e no da Secretaria da Receita Federal do Brasil, na internet: www.pgfn.fazenda.gov.br ; www.receita.fazenda.gov.br

[image: image1.png]